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INDICAÇÃO Nº 1989, DE 2022
INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a implementação do PROGRAMA VIVER MELHOR no Município de BOITUVA.  

JUSTIFICATIVA
o PROGRAMA VIVER MELHOR visa à recuperação interna e externa de domicílios em situação de inadequação habitacional, localizados em assentamentos precários. Seu objetivo é assegurar condições de habitabilidade, salubridade e acessibilidade para famílias com renda de até cinco salários mínimos. 

Destarte, a CDHU executa serviços, sem custo para as famílias, como colocação de piso, revestimento, instalação de esquadrias, impermeabilização, restauração de telhados, reparos de drenagem, instalações elétricas e hidráulicas, conexão com rede de água e esgoto, melhorias em acessos e áreas comuns do núcleo habitacional, entre outros.

As fachadas das casas também são recuperadas e ganham pintura colorida projetada para revitalizar a paisagem local. Cabe ainda ao programa fazer a regularização fundiária dos imóveis passíveis de legalização, garantindo o título de propriedade a seus ocupantes. As áreas selecionadas situam-se nas regiões metropolitanas do Estado e no Vale do Ribeira. Estão excluídos os locais de risco e de proteção ambiental.

O programa está beneficiando comunidades da Capital e sua Região Metropolitana, proporcionando, assim, expressiva melhoria habitacional aos beneficiados. 

Nesse sentido, dada a imensa importância do PROGRAMA VIVER MELHOR, sugiro a sua implementação no referido município ao benefício de sua população. 
Destarte, sendo incontroversa a coerência e a viabilidade da presente indicação, solicito a atenção do Governo do Estado para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e necessária.

Sala das Sessões, em 21/03/2022.

a) Rogério Nogueira
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